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FORMAÇÃO DE PREÇO BASE DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

dos Projetos Básico e Executivo 

de Arquitetura e Engenharia  

de Reforma e Ampliação, 

do Edifício Anexo II – Antigo Departamento de Saúde Pública, 

que irá abrigar o Museu da Saúde e nova sede administrativa da SES. 

Localizado na Rua Felipe Schmidt esquina com a Rua Rio Branco  

em Florianópolis - Santa Catarina 
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Florianópolis, Data da assinatura digital. 

1. Do Objeto. 

 Definição do preço base da administração para a contratação dos Projetos Básico e 

Executivo de Arquitetura e Engenharia para restauração e adequação ao novo uso do Anexo 

II – Antigo Departamento de Saúde Pública, localizado na Rua Felipe Schmidt esquina com 

a Rua Rio Brando, N° 882, Centro de Florianópolis/SC. 

 

1.1. Legislações e normas a serem atendidas. 

 Para a plena execução deste objeto e para aceitação dos produtos finais será 

necessário seguir as seguintes leis e normas, que possuem citação de cunho exemplificativo: 

● Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos); 

● Lei Federal nº 13.146 de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

● Lei Estadual nº 17.292 de 19 de outubro de 2017 (Direitos das pessoas com 

deficiência); 

● Associação Brasileira de Normas Técnica - ABNT Norma Brasileira - NBR 9050 de 

2020 (Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos); 

● ABNT / NBR 16636-2/2017 (Elaboração e desenvolvimento de serviços técnicos 

especializados de projetos arquitetônicos e urbanísticos) 

● Orientação Técnica - OT do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas - IBR 

001/2006 (Projeto Básico); 

● OT - IBR 008/2020 (Projeto Executivo); 

● Resolução ANVISA RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002; e 

● ABNT / NBR 16537 (Acessibilidade – Sinalização no piso – Diretrizes para elaboração 

de projetos e instalação). 
 

1.2. Área de planta baixa total do projeto arquitetônico 
 

 A variável basilar para a formação de preço de projetos está no memorial descritivo 

página 15 do processo SES 70753/2025. A proposta de projetos está dividida em áreas 

conforme o quadro abaixo: 
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1.3. Projetos a serem contratados para Reforma/restauração e preservação: 

 

1.4. Projetos a serem contratados para Adequação e Ampliação – Centro de 

Eventos: 
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1.5. Projetos a serem contratados para área administrativa: 

 

1.6. Implementos(s) Externos e Paisagismo: 

 

 

2. Metodologia de Cálculo do Preço Base da Administração. 

 A metodologia de cálculo do preço base da administração do objeto supramencionado 

alicerçar-se-á na Tabela Referencial de Preços de Projetos do Departamento de Edificações 

e de Rodovias do Governo do Estado do Espírito Santo (DER-ES) do ano de 2025 (página 

140 a 144 do processo SES 70753/2025). 
 
 

2.1. Tabela de custos unitários sem Bonificação e Despesas Indiretas – BDI 
 

 Com as referências apontadas no Item 2 desta documentação e integrando às 

informações do item 1 deste mesmo documento, consegue-se montar a tabela de preços 

unitários referenciais para a formação de preços do objeto em questão: 
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Tabela 1 - Descrição do serviço x Custo Unitário 
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Fonte: Tabela referencial de preços de projetos do DER-ES de 2025. 

 

 

 

2.2. Cálculo da Bonificação e Despesas Indiretas - BDI 

 Para o cálculo da Bonificação e Despesas Indiretas - BDI será utilizado a metodologia 

recomendada pela Assessoria de Custos e Orçamento - ASCOR da Secretaria de Estado da 

Infraestrutura e Mobilidade - SIE do Governo do Estado de Santa Catarina por meio do 

processo ADR05 1528/2018, presente também nas páginas 145 a 149 do processo SES 

00070753/2025. 

𝐵𝐷𝐼 = ((1,1 𝑥 (1 + 𝐷𝐹) − 1) ∗ 100 ; 

𝐷𝐹 =
1

1− 
𝑆𝑜𝑚𝑎𝑡ó𝑟𝑖𝑜 𝑑𝑒 𝑡𝑟𝑖𝑏𝑢𝑡𝑜𝑠 𝑒𝑚 %

100

− 1 ; 

Tributos 

PIS (%) 1,32 

COFINS (%) 6,08 

ISS (%) 3,00 

Somatório Tributos (%) 10,40 
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𝐷𝐹 =
1

1− 
10,40

100

− 1 ; 

𝐷𝐹 = 0,116071 ; 

Com isto: 

𝐵𝐷𝐼 = ((1,1 𝑥 ( 1 + 0,116071) − 1) ∗ 100 ; 

𝐵𝐷𝐼 = 22,77% ; 

Portanto, o BDI utilizado para esta formação de preços será de 22,77%. 

 

2.3. Tabela de preços unitários de venda (incluindo BDI) e preço de venda 

 Conhecendo os serviços, custos unitários, BDI é possível calcular o preço unitário de 

venda (P.U.V.) de cada serviço, incluído o BDI, por intermédio da seguinte fórmula: 

 𝑃. 𝑈. 𝑉. =  𝐶𝑢𝑠𝑡𝑜 𝑈𝑛𝑖𝑡á𝑟𝑖𝑜 𝑥 (1 +
𝐵𝐷𝐼 (%)

100
); 

 Destarte, o preço unitário de venda (P.U.V) é variável base para o cálculo do preço 

de venda de cada serviço ao se multiplicar pela quantidade total de área do anteprojeto, 

conforme fórmula abaixo: 

 𝑃𝑟𝑒ç𝑜 𝑑𝑒 𝑉𝑒𝑛𝑑𝑎 =  𝑃. 𝑈. 𝑉. 𝑥 𝑞𝑢𝑎𝑛𝑡𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒𝑠; 

Por último, para se obter o preço total do objeto a ser licitado basta somar cada preço 

de venda: 

 𝑃𝑟𝑒ç𝑜 𝑑𝑒 𝑉𝑒𝑛𝑑𝑎 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 =  ∑ 𝑃𝑟𝑒ç𝑜 𝑑𝑒 𝑉𝑒𝑛𝑑𝑎𝑛
∞
𝑛 =0 ; 
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Tabela 2 - Descrição do serviço x Custo Unitário x BDI x Preço Unitário de Venda (P.U.V.) x Preço de Venda 

(P.V) 
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Fonte: Este documento. 

 

2.4. Preço base da administração 

 O preço base da administração para contratação do objeto em tela está presente 

na última linha da tabela 2 (item 2.3), ou seja, R$ 975.517,94  para fins de processo 

licitatório dos Projetos Básico e Executivo de Arquitetura e Engenharia para reforma, 

restauração e ampliação do edifício Anexo II– Antigo Departamento de Saúde Pública, 

localizado na Rua Felipe Schmidt esquina com a Rua Rio Brando, em Florianópolis/SC, o 

qual deve ser concluído os serviços em 300 dias corridos.  

 

  

Setor de Engenharia   

Diretoria de Projetos e Execução de Obras da Saúde  

  
(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Raquel Pedroso Pires 
Matrícula: 0735440-1-01 
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